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RESOLUÇÃO Nº  155/2009.  

 

 

EMENTA:   Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “I, II  e 

III SÁBADO ZOOTÉCNICO TEMÁTICO”, sob 

a responsabilidade  do Departamento de  

Zootecnia desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

034/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 24 de março  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014949/2008,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto  de 

Extensão intitulado: “I, II  e III SÁBADO ZOOTÉCNICO TEMÁTICO”,   realizado no  período 

de   20 de setembro de 2008 a 08 de novembro de 2008, sob a responsabilidade do Departamento 

de Zootecnia desta Universidade, tendo como Coordenadores os Professores WILSON DUTRA 

MOREIRA JÚNIOR, ELISA CRISTINA MODESTO e HELENA EMÍLIA CAVALCANTI DA 

COSTA, contando a colaboração da seguinte equipe:  AMANDA MARIA GALLINDO DOS 

SANTOS, JANAÍNA KELLI GOMES ARANDAS, JOANA D’ARC TIMOTIO DE ALENCAR, 

LEANDRO FRAGOSO LINS, MICHELE BERNARDINO DE LIMA, TAYARA SOARES DE 

LIMA, cujo objetivo é  levar o maior número de informações possíveis aos estudantes, professores, 

técnicos, criadores e profissionais, visando à atualização dessas pessoas que estão ligadas direta ou 

indiretamente com a Zootecnia, conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 27  de março  de 2009. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
= PRESIDENTE  =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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